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Condições e regras de utilização

1. [...]

2. [...]

3. O utente deve efectuar o pagamento das tarifas devi-
das pelo estacionamento quando pretender retirar o veícu-
lo do parque de estacionamento, podendo esse pagamento 
ser feito:

1) Por meios electrónicos no dispositivo automático 
instalado na saída referida no n.º 1, devendo o veículo ser 
retirado imediatamente do parque de estacionamento, ex-
cepto em caso de avaria do dispositivo; 

2) Em numerário ou por meios electrónicos na caixa de 
pagamento do parque de estacionamento, devendo o veícu-
lo ser retirado do parque de estacionamento, num período 
máximo de quinze minutos após o pagamento.

4. [...]

5. [...]»

5. O presente despacho entra em vigor oito dias após a data 
da sua publicação.

8 de Maio de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 87/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e ao abrigo do 
disposto no n.º 4 do artigo 40.º da Lei n.º 7/2017 (Regime de 
previdência central não obrigatório) e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças, o Chefe do Executivo manda:

1. É atribuída no ano de 2025 uma verba de 7 000 patacas, a 
título de repartição extraordinária de saldos orçamentais, ao 
titular da conta individual do regime de previdência central 
não obrigatório que preencha os requisitos legais.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

8 de Maio de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 88/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2017 (Lei de enquadramento 
orçamental), após ouvida a Direcção dos Serviços de Finanças, 
doravante designada por DSF, o Chefe do Executivo manda:

1. As propostas orçamentais para o ano económico de 2026 
dos serviços e organismos do sector público administrativo, 
doravante designados por serviços e organismos, devem ser 




